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PODER EXECUTIVO

Atos Offciais

Decretos

DECRETO N9. 3.956
DE 09 DE JUNHO DE 2026.

"Dispõe sobre nomeação de
membros da Comissão
Municipal Intersetorial -CMl -,
da Política Municipal
lntegrada da Primeira Infância
do Município de Américo de
Campos-SP".

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO, Prefeito do Município
de Américo de Campos, Comarca de ïanabi, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais, em conformidade
com a Lei Orgânica do Município e lei 2.421, de 01 de
novembro de 2023 e,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal2.42L, de 0L de
novembro de 2023, dispõe sobre implementação dos
princípios e diretrizes para elaboração da implementação
das Políticas Públicas pela Primeira lnfância do Município de
Américo de Campos-SP;

CONSIDERANDO que para efeito da Lei Municipal
2.421, de 01 de novembro de 2023, considera-se Primeira
lnfância, o período que abrange os primeiros es anos
completos ou setenta e dois meses de vida da criança;

CONSIDERANDO que o artigo 6s, da referida Lei

Municipal defrne as políticas públicas voltadas a Primeira

lnfância, cujas metas deverão contemplar ações
multidisciplinares nos setores da Educação, Saúde,
Assistência Social e Cultura e Lazer do Município;

CONSIDERANDO que o artigo 15, da Lei Municipal
2.42I, de 01 de novembro de 2023, cria a Comissão
Municipal lntersetorial - CMI - da Politica Municipal
lntegrada de Primeira lnfância do Município;

CONSIDERANDO que a referida Comissão Municipal
tem as atribuiçôes de elaborar eventual regulamento, bem
como desenvolver o Plano Municipal pela Primeira lnfância,
reunir e aprovar as propostas previstas no artigo l.L, da Lei

Municipal 2.42112023, encaminhando ao Poder Executivo as

deliberaçôes quanto de recursos financeiros no Orçamento
do Município;

CONSIDERANDO que os representantes da Comissão

Municipal lntersetorial - CMI - da Política Municipal
lntegrada de Primeira lnfância do Município serão formados
conforme os segmentos elencados no parágrafo único, do
artigo 15, da Lei Municipal2.42Ll2013, que dispôe sobre
implementação dos princípios e diretrizes para elaboração
da implementação das Políticas Públicas pela Primeira
lnfância do Município de Américo de Campos-5P,
justificando o interesse público, razôes pelas quais resolve
baixar o seguinte:

DECRETO:
Art. le - Ficam nomeados os membros que compõem

a Comissão Municipal lntersetorial - CMI - da Política
Municipal lntegrada de Primeira lnfância do Munìcípio,
conforme a norma elencada no parágrafo único, do artigo
L5, da Lei Municipal 2.42!12013, que dispõe sobre
implementação dos princípios e diretrizes para elaboraçâo
da implementação das Políticas Públicas pela Primeira
lnfância do Município de Américo de Campos-SP, como
segue:

I - Representantes do Departamento Municipal de
Educação e Cultura - DMEC:

Titular: Marcelo Violin Chaboll - RG.r 22.868.441.-9-
ssP/sP; - cPF/MF.: *'r',r700968**-e-mail.:
ma rce I o, ch abol i @e duc a cao. ameri codecam pos. sp. oov. br.

Suplente: Carlos Armando Ferreira - RG,;
29'69L,97L-8-5SP/5P; - CPF/MF.: 'F**86440?',,F - e-mail:
I an zoatrì u m@g m ail. com.

ll - Representantes do Departamento Municipal de
Saúde - DMS:

Titular: Gabilela Violin Guerreiro - RG.: 44.395.764-2-
ssP/sP; - cPF/MF.' **)r097328** - e-mail:
o abi x zi i nh aròhotm ai l. com.

5upíente; Natália Teixeira de Oliveira; RG.;
40.535.538-5-SSP/SP; - CPF/MF.: 369.249.1.48-L9; - e-mail:
n at a I i ate i x ei ra _e nf e r@ h otm a i L c o m.

lll - Representantes do Departamento Municipal de
Assistência Social - DMAS:

Titular: Vanessa Érica da Silva- RG.:1.689.760-
SSP/MS; - CPF/MF.'***637721**; -e-mail.:

Suplente: Lara Gislaine da Costa Miron - RG.:

40.535.623-7-SSP/SP; - CPF/MF.''(**236248'd-e-
m ail. : acaosoci al @ ame ricodecam pos. sp. gov. b r.

lV - Representantes do Departamento Municipal de
Planejamento e Gestâo Pública- PGP:

Titular: Tatiane Campanelli - RG.: 35.895.L90-2-
5SP/SP; - CPF/MF,' ***819538")' - e-mail.:
ad m @ a m eri codec am pos. sp. g ov. br.

Suplente: Ana Claudia Cassia da Silva Feitosa de

Oliveira - RG.r 442.539,653-8-SSP/SP; - CPF/MF,:
tFxtr40827 Strtr - e-mail.: feitosaanaclaudiaí@gmail.com.

V - Representantes do Departamento Municipal de
Negócios Jurídicos:

Titular: Érica Daniela Ruza Juliani- RG.:26.134.903-X-

SSP/SP; - CPF/MF'rF**868888**' e-maì1.:
e ri cad rj u I i an i @W a i L com.

Suplentet

Vl - Representantes do Departamento Municipal de
Esportes, Turismo e Lazer:

Titular: Victor Hugo Carmelo de Paula - RG.r

49.790.337-4-SSP/SP; CPF/MF: *1r'r466808*'r' E-mail:
nrofv itor97 @g m a i L com.
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Suplente: Jullian Jose Nunes - RG.:42.539.858 4
SSP/SP; CPF/MF.: ***473548**; E-mail
it,t I I t a i n u t e !@h-qLmar l ç,0n.

Vll - Representantes do Departamento Municipal de
Obras, Serviços e lnfraestrutura:

Titular Earbara Dìnardi Barbosa - RG.: 49.706.185-5-
SSP/5P; - CPF/MF.' **x531158*x - e-mail.:
b e r b al'-a ü-o_d r d tb'ett h c t n 4;ç ç 6,

Supfenfe.' Edivaldo Gomes da Silva-
RG. : 26. 8 80. 1 42-3'SS P/SP ; - CPF /M F, : x'íx489 748*x - e-m ail. :

(ag arul u z I I 4 @ q m a r Ltpm.
Vlll - Representantes do Departamento Municipal

de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento;
Titular: André Luiz Vilar Bérgamo -RG.: 29.692.013-7-

ssP/sP; _ cPF/MF.- *x*565279*\ _ e-mail.:
m eroam bi ente@ameLi codec a m po s. sp. gov. br.

Swplente: Keila Karla Maciel Leitao - RG,:
42.539.839-0-SSP/SP - CPF/MF.:318.997.408-e-maÌ|,:
ag rÌ cu ltu r a @a m ericodecam pos. sp. gov. br.

lX - Representantes do Conselho Municipal dos
Direltos da Críança e Adolescente - CMDCAI

Titulan; - Darci Maria dos Santos -RG.; 19.473.091-8-
SSP/SP; - CPF/MF.' **x094668** - e-mail.:
ac aosoci al @s a m ericcd eca m pos. sp, gav, br.

Suplente: - Silvia Cristina Dias Conegundes- RG.r
28.428.249-2'SSP/SP; - CPF/MF.: xx*310148**- e-mail.:
acaosocr al@ ame ri ccdecam pos. sp. gov, br,

X - Representantes do Conse|ho Municipal de
Assistêncía Social - CMAS:

Titufar; Sidnara Pechoto - RG.: 40.593.070-7-SSP/SP; -
cPF/MF.: **x235238** _ e-mail.:
ac a o so ci a I @ a m e rì c c C ec a m p c s. sp gc v,f1,

Suplenter Claudia Maris de Souza Romualdo Avila--
RG.:42.539,5644-9-SSP/SP; - CPF/MF.: x**539378xx - e-
mail. ; acaosoctal @anerictdecampos. ;p gov.br.

Xl - Representantes do Conselho Tutelar- CT:
Titular: lessìca Aline Paixão Mesquita de Souza - RG.:

40.091.251-X-SSP/SP - CPF/MF.: xxx437828x* - e-mail.:

ie rne squ ita' @h otm aì1. com.
5upíenüe; Arliete Sìlva de Olìveìra RG.;

29.963.362-7-SSP/5P; - CPF/MF.: x**060968*x - e-mail.;
arlietesilv adeoliveira@gm arl , com.

Xll -Representantes do Conselho Municipal de Educaçào
- CMEI

Titular: Luciano Ferretra de Souza- RGr ***.98J.533-*

SSP/SP- CPF/MF: *)(*875818**; e-mail:
lukL ta n o f e r r e ry,4tã g m a i L c o m",

Supíente; - AdrÌana Ruìz Ribeiro de Carvalho-RG.:
35193591-5 -SSP/SP; CPF/MF. x**763338**; e-maì1.:
adriana,carvalho@educaGgafieÍlre4 r atsp,gav,br.

Xlll - Representantes do Poder Legislativo:
Titular: Giovana Maria Ribeiro Garcia - RG.;

24.352.642'8-SSP/SP; - CPF/MF.: xxx905258xx - e-mail.:
c:rrara @anrencorlec.rnrpos. i egl. irr.

Suplente: Marìana Fernanda da Silva - RG.:
48.869.834-0-SSP/SP; - CPF/MF.: ***452278**- e-mail.:
t. a t y, ) r à'at a Il e r t L () d e i- à n t tt,t ;. i + !.) t .

XIV - Representantes do Poder Executtvo (Governo

Municipal):
Titular: Jean Roberto de Souza - RG.: 44.690.904-X-

5SP/SP; - CPF/MF. ***264438**; -e-mail.:
led!ÂaJJza@c tr Kâcao,. a m e n c o d e c alltpo-Lspgp! A.

5upíenüe; Alexandra Cristina Cale jure - RG.;
23.872.574-1-SSP/SP; - CPF/MF.: x*x637308'(x - e-mail.:
a I e c a I e Lu re@ g m a r I <qf,.

Art.2e - OS membros da Comissão Municipal
lntersetorial - CMI - da Política Municipal lntegrada de
Primeira lnfância do Município de Américo de Campos, ora
nomeados, terão mandato de quatro (4) anos.

Aft" 3e - O Plano Municipal da Primeíra lnfância terá
duração decenal, cujo monitoramento será contínuo,
incluindo os elementos que o compôem com a devida
oferta de serviços e avaliaçào dos resultados a cada dois
anos, cuja normatização legal encontra eficácia nos incisos
de la Vlll, do artigo 11, da Lei Municipal 2.42L120L3.

Art" 4' - A atuação dos membros da referida Comissão
não será remunerada, sendo considerada atividade de
relevante interesse social.

Art" 5" - Este Decreto entrará em vìgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário
especificamente o DECRETO nq.3.766/2024 de 05 de

agosto de 2024.
Americo de Campos- Sào Paulo - Brasil
Aos 09 dias do mês de junho de 2026.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no Diário
Ofrcial Eletrônico de Amérrco de Campos, data supra.

TATIANE CAMPANELLI
Diretor Estrategico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública

l,4unicípro de Ameflco de Campos - SP


